
INTRODUÇÃO

O Fasl al-maqal, ou Discurso decisivo, é 
uma fatwa, um pronunciamento jurídico que 
é dividido em setenta e dois parágrafos e que 
tem como objetivo a investigação sobre o es-
tatuto do estudo da filosofia e da lógica frente 
à lei religiosa islâmica. Isto é, investigar se a 
filosofia e a lógica são: permitidos, proibidos, 
prescritos, recomendáveis ou obrigatórios3 e, a 
partir dessa qualificação, buscar definir de que 
modo a religião do Islã, que vem da letra do 
Alcorão, se relaciona com a filosofia aristotélica 
herdada dos gregos e, portanto, o estatuto legal 
dessa filosofia na Lei e suas implicações no que 

concerne a interpretações dos textos religiosos, 
aqueles que são capazes ou não de interpretar o 
Alcorão, aqueles que são capazes de filosofar, os 
tipos de assentimento e de argumentação, entre 
outros assuntos concernentes a esta conexão 
entre filosofia e religião que é primordialmente 
tratada neste discurso. Nele, Averróis propõe um 
modelo de não só uma defesa da filosofia, mas 
de uma afirmação desta, já que, como veremos, 
ele não coloca a filosofia apenas como algo que é 
permitido fazer, mas como algo que se torna de 
caráter obrigatório independentemente de lugar, 
tempo, pessoa ou religião (IVRY, 2008, p. 122). 
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A FILOSOFIA E SEU ESTATUTO

Partindo desse objetivo de buscar um estatuto 
legal para a filosofia, inicialmente, ele apresenta o 
que seria sua definição de filosofia. Para Averróis, 
a filosofia consiste no estudo das coisas que são 
enquanto são do ponto de vista de que são todas 
criadas por Deus, ou seja, o objeto da filosofia 
seria o estudo do ser enquanto o ser que tem 
como causa Deus4. Para ele, um artefato prova 
a existência de seu criador, e somente refletindo 
sobre o mesmo é que conhecemos seus atributos, 
então é somente refletindo sobre o ser enquanto 
causado por Deus é que podemos conhecer e 
provar a existência de Deus. Portanto, a reflexão 
filosófica consistiria na contemplação indireta 
(através de suas ações e efeitos) de Deus e sua 
natureza (AVERRÓIS, 2005, p. 3). Partindo daí 
Averróis (Ibid., p. 5) analisa trechos da escritura 
do Alcorão que corroboram para a reflexão sobre 
as coisas que são enquanto criação divina (e por-
tanto corroboram o estudo da filosofia) e conclui 
então que o estudo da filosofia é obrigatório, pois 
a mesma é o estudo do mundo como criação de 
Deus, o que Averróis interpreta como sendo de 
caráter obrigatório na própria escritura sagrada do 
Alcorão. Como, por exemplo, no trecho “Refleti, 
pois, ó vós que tendes clarividência”. Nesse trecho 
do Alcorão fica claro, para Averróis, porque o 
ato de filosofar é imperativamente ordenado por 
Deus. E isso se torna mais claro quando pensa-
mos na natureza do texto de ser uma fatwa, que é 
um parecer legal da Lei islâmica e que, portanto, 
toma os ditos do Alcorão como base para esta-
belecer suas normas e regras. Após estabelecer 
a filosofia como obrigatória, Averróis apresenta 
os silogismos, que seriam os métodos pelo qual 
adquirimos conhecimento e pela qual refletimos 
sobre a natureza. Portanto, torna-se obrigatório o 
estudo dos silogismos tendo em vista que o exa-
me dos seres existentes enquanto criação divina 
se dá através da ferramenta dos silogismos. Ou 
seja, a filosofia, que é obrigatória, se dá através de 
silogismos, que também se tornam obrigatórios, 
como ele deixa claro:

E se está estabelecido que a Lei torna obrigatório 
o exame dos seres existentes por meio da razão 
e da reflexão sobre eles e que a reflexão não é 
mais do que dedução, a extração do desconhe-
cido a partir do que é conhecido – aquilo em 
que consiste o silogismo, ou que se opera pelo 
silogismo –, então, temos obrigação de recorrer 
ao silogismo racional para o exame dos entes. 
(Ibid., p. 5)

 Portanto a filosofia e os silogismos não podem 
ser de nenhum modo condenados sendo, em suas 
naturezas, essencialmente benéficos, só podendo 
prejudicar quem as pratica de um modo acidental:

Ainda que alguém falhe ou cometa erros no 
estudo destes escritos, quer seja por falta de ca-
pacidade inata, ou por falta de disciplina lógica 
ao abordá-la, ou por sucumbir às paixões; quer 
seja por não ter encontrado um mestre que o 
tenha orientado na compreensão de seu conteú-
do, quer seja por causa de todas essas razões ao 
mesmo tempo, ou, mais intensamente, por uma 
entre elas, não se deve proibir o acesso a esses es-
critos ao homem que está apto a estudá-los, pois 
que é acidentalmente, e não essencialmente, que 
esse tipo de inconveniente ocorre por causa dos 
escritos; de modo quer não há razão pela qual 
se deva desprezar algo benéfico por natureza e 
por essência, por nele haver inconveniente por 
acidente. (Ibid., p. 17) 

 Com isso ele então conclui que não se deve 
proibir a filosofia aos aptos, já que ela só pode ser 
prejudicial de modo acidental, o que ele relacio-
na com proibir água a alguém que tenha sede só 
porque outro se engasgou com ela. Consequen-
temente, não se deve de modo algum proibir 
algo essencialmente bom porque essa coisa pode 
ser acidentalmente prejudicial (Idem). Averróis 
também quer dizer com esse argumento que não 
são todos os indivíduos que são intelectualmente 
preparados para a reflexão filosófica. Um exemplo 
disso se encontra na leitura dos textos dos anti-
gos5, que, se vistos por olhos incapazes de ler os 
textos em consonância com o método demons-
trativo e de interpretar as passagens do Alcorão 
que devem ser interpretadas de modo coerente 
por quem tem capacidade para tal, o indivíduo 
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correria o certo risco de uma espécie de “queda” 
moral e descrença com as verdades das escrituras 
sagradas. Exemplos de leituras equivocadas que 
Averróis invoca no texto estão os ataques a três das 
teses filosóficas, feitas por Al-Ghazali no Tahafut 
al-falasifa, que são: a eternidade do mundo, o não 
conhecimento de Deus dos particulares e a não 
ressurreição dos corpos. A falha de Al-Ghazali 
reside no fato dele não ter compreendido as teses 
filosóficas como deveria6. Como fica claro no 
presente trecho:

Além disso, pode-se ver que Abu Hamid 
enganou-se quanto aos filósofos aristotélicos, 
atribuindo-lhes a afirmação de que Deus – San-
tificado e Glorificado seja! – não conhece efetiva-
mente os particulares. Ao contrário, (os filósofos) 
acreditam que Ele os conhece por meio de uma 
ciência de gênero diferente daquela que temos: 
nossa ciência é um efeito causado pelo objeto 
conhecido e ela, consequentemente, é adventícia 
como objeto e, como ele, é mutável. Porém, a 
ciência de Deus – Louvado seja – tem do ser é 
oposta a isso, pois essa ciência é causa daquilo 
que é seu objeto, e que é o ser. (Ibid., p. 35)

Nesta tese Averróis também estabelece dois 
tipos de ciência: a ciência dos homens e a ciência 
divina. E dentro desta perspectiva é claro que a se-
gunda é, de certo modo, mais certa ou verdadeira 
que a primeira, já que esta recebe o conhecimento 
como efeito do ser e a segunda é causa do ser a 
partir da qual se tem esse conhecimento. Com 
isso Averróis coloca certos limites sobre até onde 
nosso intelecto é capaz de chegar em relação ao 
intelecto divino e, portanto, colocando limites 
também sobre até onde podemos entender a 
natureza de Deus (BELO, 2013 p. 27). Contudo, 
a Lei, embora tenha relação com a divindade, 
não pode ser inacessível ao homem e, portanto, 
Averróis argumenta que através de uma correta 
interpretação do Alcorão e de uma compreensão 
das teses filosóficas você pode alcançar não apenas 
uma harmonia entre a filosofia e a fé religiosa, 
mas uma conexão entre elas, tendo em vista que 
a Lei é a verdade e ela ordena ao exame racional 
das coisas em busca da verdade, ou seja, ordena à 
filosofia, e que, por conseguinte, ambas buscam a 

verdade e uma corrobora as teses da outra e tam-
bém jamais se contradizem, já que é logicamente 
impossível alguma verdade contrariar outra ver-
dade (AVERRÓIS, 2005, p. 21). Ele então divide 
as pessoas em três classes em relação ao seu tipo 
de assentimento das verdades religiosas e sua ca-
pacidade de compreender as verdades filosóficas 
de modo coerente com elas. Averróis não quer 
dizer que uma classe alcança a verdade enquanto 
a outra vive na ignorância, ele fala que assentir 
a verdade é algo necessário a todo ser humano 
(KLEVEN, 2010, p. 233) e que muitos precisam 
assentir a essas verdades através dos argumentos 
e silogismos apropriados.

OS SILOGISMOS, OS 
ASSENTIMENTOS E O PAPEL  
DO FILÓSOFO

Ao tratar do silogismo mais especificamente 
(tendo em vista que os tipos de assentimentos 
estão intimamente ligados ao tipo de silogismo 
utilizado), o filósofo traça um paralelo entre 
a natureza do mesmo e a essência da reflexão 
filosófica, que, como vimos é corroborada pelo 
próprio Alcorão segundo Averróis. A extração de 
novos conhecimentos a partir de conhecimentos 
prévios é definido aqui como dedução, que é um 
dos métodos usados pela reflexão filosófica e que 
se consiste ou age através de silogismos (AVER-
RÓIS, 2005, p. 5), ao lado da indução que também 
é silogística. Para deixar claro a obrigatoriedade 
do método silogístico, Averróis traça um paralelo 
entre os silogismos demonstrativos e dos silogis-
mos jurídicos, ele diz então, que já que o silogismo 
jurídico não é visto como uma inovação conde-
nável7, mesmo tendo sido criado fora da primeira 
época do Islã, o silogismo demonstrativo também 
não devia ser considerado (Ibid., p. 9). Tendo a 
obrigação da reflexão filosófica sido já estabele-
cida, o autor define, portanto, a obrigatoriedade 
do método silogístico racional na sua forma 
mais completa apenas para aqueles que tenham 
a capacidade para tal, isto é, o método usado na 
filosofia pelos filósofos, método esse que Averróis 
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denomina de silogismo demonstrativo. Abaixo 
do mesmo encontra-se os silogismos dialético 
e retórico. Cada um dos três tipos de silogismos 
se relaciona com um tipo de assentimento que é 
determinada pela natureza deles, como Averróis 
diz claramente:

De fato, existe diversificação das naturezas 
humanas no que toca ao assentimento: há os 
que assentem pela demonstração; outros que 
assentem por meio dos argumentos dialéticos, 
semelhante ao assentimento da demonstração, 
pois suas naturezas não os dispõe para mais do 
que isso; e há os que assentem pelos argumen-
tos retóricos, assentimento semelhante ao dos 
que assentem à demonstração por argumentos 
demonstrativos. (Ibid., p. 19)

A partir desta separação o autor estabelece um 
critério, como diz Campanini (2010, p. 89), de 
certa forma “sociológico” para cada assentimento. 
Ou seja, ele divide a sociedade em classes e rela-
ciona cada uma com um tipo de assentimento. 
O assentimento através de argumentos demons-
trativos diz respeito aos filósofos, o assentimento 
através de argumentos dialéticos diz respeito aos 
teólogos e o assentimento através de argumentos 
retóricos diz respeito às massas populares. Para ele 
as massas são desprovidas de educação e capaci-
dade para as altas e complexas verdades da natu-
reza e da divindade, os teólogos têm um método, 
porém buscam verdades além de seu alcance, e 
apenas os filósofos são competentes para formu-
lar interpretações que a genuína fé requer. Sendo 
este o principal critério com a qual se estabelece 
quem deve ou não interpretar o Alcorão, Averróis 
coloca também que como cada classe possui um 
tipo diferente de assentimento, quando o escrito 
é destinado às três classes, consequentemente 
deve conter os três métodos de prova (retórico, 
dialético e demonstrativo), já que cada membro 
dessa sociedade deve assentir às verdades sagra-
das pelo seu meio apropriado que lhe dê a bem-
-aventurança após a morte; e que a interpretação 
do texto possa ser claramente entendida e aplicada 
de acordo com o método utilizado (FAKHRY, 
1968, p. 83-84). 

Ao tratar das interpretações, Averróis (2005, 
p. 27) distingue claramente que deve haver partes 
do texto sagrado que devem ser interpretadas e 
partes que devem ser tomadas no seu sentido pro-
priamente literal, já que os homens diferem por 
suas disposições inatas e aptidão mental ao assen-
timento. Isso quer dizer que as partes que entram 
em discordância com o método demonstrativo 
são aquelas que devem ser interpretadas, e apenas 
aqueles que tem capacidade para tal é que devem 
se dedicar a esta empreitada. Enquanto nas partes 
que se devem ler de forma literal, até os homens 
que não possuem tal capacidade de interpretação 
podem compreender os enunciados, já que para 
isso não se torna necessária a interpretação. Com 
isso ele afirma, ademais, que como não pode haver 
contradições entre uma demonstração e um enun-
ciado da escritura, já que como dissemos antes, 
verdade não contraria verdade, sempre que houver 
alguma aparente contradição, o mesmo enunciado 
é passível de interpretação. Se é o filósofo e apenas 
o filósofo o responsável por essa interpretação, no 
texto, Averróis deixa ambíguo, porém ele deixa isso 
a entender quando diz que nenhum enunciado da 
lei religiosa contradiz o método demonstrativo, 
que é, como já foi dito, o método dos filósofos. E 
assim podemos concluir que, mesmo não sendo 
através da filosofia que os filósofos são postos como 
responsáveis pela interpretação do Alcorão, são, 
definitivamente eles que possuem as ferramentas 
para tal. Como exemplifica o próprio texto:

E, se se encontram enunciados contraditórios 
tomados em seu sentido literal, é para assina-
lar aos “homens arraigados na ciência” que é 
possível interpretar esses enunciados, a fim de 
conciliá-los. É a isso que faz alusão o enuncia-
do divino: ‘É Ele que fez descer a ti o Livro.” 
Encontram-se aí versos unívocos (...) até o dito: 
“e os homens arraigados na ciência”. (Idem)

Aqueles que são aptos a conhecer a interpre-
tação certa e que são homens que assentem por 
demonstração, por causa de sua natureza e da 
ciência que praticam, quero dizer, a ciência da 
filosofia. (Ibid., p. 67)
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O papel do filósofo nessa sociedade está muito 
além do papel das massas e é muito mais bené-
fico para as mesmas do que o dos teólogos. Os 
últimos estendem as verdades religiosas para as 
massas, que não são preparadas para a sofisticação 
hermenêutica das interpretações metafóricas do 
texto sagrado. Realizando, na visão de Averróis, 
uma irresponsabilidade que apenas confunde as 
massas e enfraquece a fé (IVRY. 2008, p. 114-116) 
delas, tornando os teólogos tão infiéis quanto 
aqueles que tem sua fé deturpada, como o mesmo 
deixa claro:

É por isso que achamos que as pessoas comuns 
têm a obrigação de crer no sentido aparente, 
pois a interpretação, se feita por eles, é infide-
lidade, porque ela leva a infidelidade. E aquele 
que, sendo pessoa apta a interpretar, propaga 
a interpretação (entre as pessoas comuns), na 
verdade as está chamando para a infidelidade, 
e quem atrai para a infidelidade é um infiel. 
(AVERRÓIS, 2005, p. 55)

 Para Averróis, é mais importante assentir nos 
fundamentos mais elementares do Islã (que são a 
existência de Deus, as missões proféticas com os 
livros sagrados revelados e a felicidade ou misé-
ria na vida após a morte) do que assentir a partir 
de um determinado modo de assentimento das 
verdades religiosas (BELO, 2013, p. 39). Afinal, 
filosofia é um dos três meios válidos de se falar so-
bre Deus, mesmo sendo uma chave fundamental 
para a compreensão definitiva do Alcorão (Ibid., 
p. 31-41). E a infidelidade se encontra tanto em 
não acreditar nas verdades religiosas quanto em 
disseminar a descrença através da divulgação de 
segredos da interpretação para aqueles que não 
tem capacidade para tal, como fazem os teólogos. 
Portanto, a filosofia e suas interpretações não 
devem ser compartilhadas com as duas classes. 
Averróis não é, entretanto, contra o princípio 
de inserir crenças verdadeiras e práticas morais 
nas massas populares, mas apenas contra educar 
essas massas fora do método que lhes é próprio, 
que é o retórico. Não se deve pensar os filósofos 
e os teólogos, portanto, como educadores, mas os 
primeiros como aqueles que vivem a vida da men-

te e cuja única obrigação é ser fiel à sua vocação 
(IVRY, 2008, p. 121) e os segundos como aqueles 
que teriam de defender dialeticamente os dogmas 
da fé mas que acabam ficando sem espaço quando 
sua forma de conhecimento é posta como virtu-
almente inútil para o verdadeiro conhecimento 
(CAMPANINI, 2010, p. 90).

A LEI RELIGIOSA

A seguir, na sua argumentação, Averróis esta-
belece a função da Lei religiosa, que seria ensinar 
e educar. Mas não de educar todos os indivíduos 
a tudo que é possível saber a partir dos mesmos 
métodos. Isso para Averróis seria inconcebível. Ele 
quer dizer aquilo que cada classe deve aprender 
de acordo com o método de cada um. Portanto 
apenas aqueles que são capacitados é que devem 
aprender a ciência verdadeira, e àqueles que não 
possuem essa capacidade, o estudo dessa ciência 
deve ser proibido (AVERRÓIS, 2005, p. 57), a fim 
de evitar que caiam em descrença. Ele, mais sis-
tematicamente, divide aquilo que se deve ensinar 
em ciência verdadeira e prática verdadeira (Ibid., 
p. 59). A primeira trata-se da filosofia primeira ou 
metafísica, que é definida por ele como o conheci-
mento de Deus, dos entes e da vida após a morte. 
Já a segunda seria uma ética que consistiria nos 
atos que se efetuados gerariam uma recompensa e 
em evitar atos que se efetuados gerariam punições. 
Ao fazer essa distinção, o filósofo parte então às 
duas espécies de ensino utilizado pelas leis ao tra-
tar da ciência verdadeira e da prática verdadeira: 
a produção de representações e a produção de 
assentimentos. O primeiro tipo se subdivide na 
representação da coisa em si e na representação de 
algo similar. O segundo, como já dizemos, se sepa-
ra entre assentimentos demonstrativos, dialéticos 
e retóricos. E cada um destes relacionado com um 
tipo de indivíduo, como já foi dito acima. Porém, 
como a Lei religiosa vale e deve ser ensinada para 
todos, de modo a conceder a crenças verdadeiras 
e valores morais no maior número possível de 
indivíduos, desenvolveu-se uma pluralidade de 
métodos de produção de representação e assenti-
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mentos compostos por silogismos e relativos à ci-
ência ou modo de conhecer da ciência verdadeira. 
O primeiro desses métodos consiste no silogismo 
onde as premissas são acidentalmente certas e 
a conclusão não é passível de interpretação, ou 
seja, deve ser interpretado no sentido próprio 
por qualquer classe de pessoas, tanto aquelas que 
assentem retoricamente como as que assentem 
dialeticamente e demonstrativamente. O segundo 
desses métodos consiste em premissas que são 
acidentalmente certas e conclusões interpretá-
veis. O terceiro possui premissas interpretáveis e 
conclusões literais. E a quarta possui premissas e 
conclusões interpretáveis (Ibid., p. 60-65). A in-
tenção de Averróis ao especificar esses métodos é 
mais uma vez deixar claro sua forma de sociedade 
em relação à interpretação dos textos sagrados, 
uma sociedade, portanto dividida em relação ao 
assentimento, ou seja, dividida entre as massas, os 
teólogos e os filósofos. A classe de assentimento 
demonstrativo e dialético, que são os filósofos e os 
teólogos têm a permissão (e no caso dos filósofos 
o dever) de assentir as interpretações demonstra-
tivas e dialéticas, respectivamente (BELO, 2013,  
p. 41-42). Já a classe que apenas assente pela 
retórica só pode ter contato com o primeiro dos 
métodos já que eles não devem ter contato com 

interpretações, por correm o risco de ter sua fé 
abalada, como diz Averróis:

Quando se expõe alguma dessas interpretações 
a alguém que não está na condição de aprendê-
-las, especialmente as interpretações demons-
trativas, por causa da distância que as separa dos 
conhecimentos comuns, induz-se tanto aquele 
a quem exposto como aquele que as expõe a 
infidelidade. (AVERRÓIS, 2005, p. 67)

CONCLUSÃO

O filósofo andaluz finaliza seu tratado voltan-
do a ocupar-se da bem-aventurança para aqueles 
que praticam a filosofia, que como foi estabelecida 
por todo o discurso não apresenta uma “segunda 
verdade” em relação à verdade religiosa. A relação 
entre filosofia e religião não é apenas harmoniosa, 
mas é de uma conexão inseparável e inerente a 
natureza de ambas. A ideia de uma condenação 
ou descaso da filosofia no islã é, para Averróis, em 
todos os sentidos impossível, visto que a mensagem 
divina deixa claro que Deus abre caminho para a 
investigação racional e a busca da verdade, que é a 
mesma e única, tanto na religião quanto na filosofia, 
embora por vezes expressas de modos diferentes. 
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obrigatórios são aqueles em que se efetuados implicam em recompensa e se não efetuados implica-se em um 
castigo, atos condenáveis são aqueles que se efetuado pode implicar em castigo e atos proibidos são aqueles 
que se efetuados implicam necessariamente em um castigo. (DE LIBERA. 2005, p. XV-XVI)

4. “Se o ato de filosofar consiste na reflexão sobre os seres existentes e na consideração destes, do ponto de vista 
de que constituem a prova da existência do Artesão, quer dizer: enquanto são artefatos – pois certamente é 
na medida em que se conhece sua construção que os seres constituem uma prova da existência do Artesão 
(...).” (AVERRÓIS, 2005, p. 3)

5. Embora Averróis também argumente que apesar dessas leituras equivocadas não se deve proibir os escritos 
dos antigos pelo mesmo argumento dito acima de que não se deve proibir filosofia para os aptos e que suas 
obras são de grande importância tendo em vista o objetivo de atingir o conhecimento dos seres existentes, o 
pesquisador atual deve apoiar-se nos anteriores, como acontece na maioria das ciências (Ibid., p. 13)
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6. A eternidade do mundo, na visão de Averróis, não exclui a ideia da criação divina, mas a coloca como uma 
eterna criação, uma força criadora contínua, o que condiz tanto com a filosofia aristotélica quanto com o 
Alcorão. Quanto a falta de conhecimento de Deus dos particulares Averróis rebate colocando essa tese no escopo 
dos problemas de linguagem, em que os termos aristotélicos de particulares e universais só serviriam para 
qualificar os conhecimentos próprios dos humanos. Sendo a natureza do conhecimento divino infinitamente 
mais completa, perfeita e muito além da nossa capacidade de compreensão. (BELO, 2013, p. 26-28)

7. Inovação condenável trata-se de uma modificação dos preceitos ortodoxos da Lei religiosa islâmica. E que, 
portanto, por não ter base na Lei se torna um problema para a maioria dos pensadores do islã medieval. 
(AVERRÓIS, 2005, p. 86)
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